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P r e f e i t a r a  M n n í G í p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

f i s . .̂°126
L I V R O  DE P O R T A R I À S

* P O R T A R I A NC 4.765

O Senhor LUIZ ANTONIO OE P10URA, Prefeito munici
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder a Senhora REGINA CELI BITTENCOURT DE AZE 
VEDO, Professora Efetiva, Padrao "1", lotada no Setor de Esco 
Ias municipais, do Departamento de Educação e Cultura da Pre
feitura municipal, 02 (dois) dias de licença para tratamento’ 
de saúde em pessoa da família, referente aos dias 08 e 09 de 
junho do corrente ano, conforme pedido feito em requerimento’ 
protocolado sob o n& 2669 de 16 de Junho de 1982, que recebeu 
o seguinte despacho: “Oeferido”, face ã informação do Setor 
de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.m. de Lorena, 16 de Junho de 1962*
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Registra no Livro proprio do Setor de Serviços
Gerais do Gabinete do Prefeito e publicada no Paço municipal 
aos 16 de Junho de 1982.
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mARIA ANTONIA PEREIRA 

s Diretor Técnico de Serviços Gerais


